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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1180/2022 

  

                                                                                      Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2022. 

 

Processo nº 5081459-95.2022.4.02.5101 

ajuizado por  

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º 

Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à 

cirurgia de retossigmoidectomia a Hartmann em Centro de Terapia Intensiva (CTI). 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documentos médicos do Instituto Nacional de Câncer - 

INCA (Evento 1, OUT2, Páginas 12 e 16), respectivamente emitidos em 14 de outubro de 

2022, pelo médico (CRM                            ) e 09 de agosto de 2022, pela médica           

(CRM                          ), o Autor, 83 anos de idade, com neoplasia maligna de reto, 

apresenta diagnóstico oncológico de adenocarcinoma G2 de reto alto e atendido pela 

primeira vez em 15 de junho de 2022. Realizou exames de estadiamento com imagem nos 

dias 22 de junho de 2022 e 05 de julho de 2022. Após avaliação clínica pré-operatória, 

devido idade e comorbidades existentes foi recomendado reabilitação funcional pré-

operatória e, recomendado pós-operatório em Centro de Terapia Intensiva (CTI). 

Chamado para realizar o procedimento em setembro de 2022, mas como recomendado pelo 

porte de procedimento cirúrgico retossigmoidectomia a Hartmann, idade e comorbidades, 

que fosse um Centro de Terapia Intensiva. Entretanto, não foi obtida vaga para a 

transferência para CTI. Sendo o procedimento suspenso por 02 vezes. Foi informado que há 

a espera de em breve agendar o tratamento cirúrgico do Autor.   

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS). 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do SUS e 

dá outras providências.  

3.  A Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito 

do SUS e as diretrizes para a organização das suas linhas de cuidado são estabelecidas pela 

Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.  

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de 

Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

5.  A Portaria nº 470, de 22 de abril de 2021 mantém procedimentos e atualiza 
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normas de autorização, registro e controle de procedimentos de quimioterapia e de 

radioterapia da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais 

Especiais do SUS descritos na Portaria nº 263/SAS/MS, de 22 de fevereiro de 2019. 

6.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 

28 de setembro de 2017, versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia 

maligna comprovada, no âmbito do SUS. 

7.  A Portaria nº 1399, de 17 de dezembro de 2019, redefine os critérios e 

parâmetros referenciais para a habilitação de estabelecimentos de saúde na alta 

complexidade em oncologia no âmbito do SUS. 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano 

Oncológico do Estado do Rio de Janeiro, e contém os seguintes eixos prioritários: promoção 

da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso.  

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad 

referendum, o credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia (UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade 

em Oncologia (CACON), em adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a 

Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga o prazo estabelecido na portaria 

anterior. 

10.  No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberação CIB-RJ nº 5.892 de 

19 de julho de 2019, pactua as referências da Rede de Alta Complexidade em oncologia no 

âmbito do Estado do Rio de Janeiro.  

11.   A Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021, institui o Estatuto da Pessoa 

com Câncer, destinado a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o acesso ao 

tratamento adequado e o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com 

câncer, com vistas a garantir o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social. Esta 

Lei estabelece princípios e objetivos essenciais à proteção dos direitos da pessoa com câncer 

e à efetivação de políticas públicas de prevenção e combate ao câncer. 

12.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização 

local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-

hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência. 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.   Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em 

comum o crescimento desordenado (maligno) de células, que invadem tecidos e órgãos, 

podendo espalhar-se para outras regiões do corpo (metástase). Dividindo-se rapidamente, 

estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de 
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tumores malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. As causas de câncer 

são variadas, podendo ser externas ou internas ao organismo, estando inter-relacionadas1. 

2.  O câncer de cólon está entre as principais enfermidades do mundo 

ocidental. A maioria dos casos ocorre esporadicamente, sendo o tipo mais comum o 

adenocarcinoma, o qual se desenvolve a partir de células glandulares que cobrem a parede 

do intestino. Os tumores aumentam a partir do epitélio normal através de um acúmulo de 

mutações somáticas seguidas de uma seleção clonal que resulta na transformação maligna. 

Os tumores podem aparecer em qualquer lugar no cólon, embora a maioria esteja localizada 

no lado esquerdo do cólon distal (incluindo o reto, o sigmoide e o colón descendente)2.   

 

DO PLEITO   

1.  A cirurgia é o procedimento terapêutico invasivo para uma variedade de 

distúrbios fisiopatológicos, que implica a remoção ou reparação de um órgão ou parte deste. 

Ao indicar uma intervenção cirúrgica, faz-se necessário estimar o risco cirúrgico, que está 

associado a fatores próprios do paciente e do tipo de procedimento cirúrgico, buscando 

determinar as modificações específicas necessárias de acordo com o grau de 

comprometimento do paciente, sendo importante ter a percepção plena de cada paciente3. 

2.  A cirurgia geral é a especialidade médica em que procedimentos manuais ou 

cirúrgicos são usados no tratamento de doenças, lesões ou deformidades. Especialidade 

médica que é pré-requisito para oncologia cirúrgica, cirurgia cardiovascular, cirurgia de 

cabeça e pescoço, cirurgia do aparelho digestivo, cirurgia pediátrica, cirurgia plástica, 

cirurgia torácica, cirurgia vascular, coloproctologia e urologia4. O cirurgião geral é o médico 

com o conhecimento da doença, do diagnóstico e do tratamento das enfermidades tratáveis 

por procedimento cirúrgico, principalmente no que concerne às urgências. Sua formação 

deve prepará-lo para a execução das intervenções básicas de todas as especialidades5. 

3.   A cirurgia oncológica é a especialidade cirúrgica que lida com o manejo do 

câncer6. A cirurgia pode ter caráter paliativo (ressecção parcial, by-pass, derivação, etc.) ou 

ser curativa7.   

4.  A cirurgia de Hartmann consiste na ressecção do segmento colônico doente 

associado a uma colostomia proximal com fechamento do coto distal8. 

                                            
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA.  O que é câncer?  Disponível em: 

<http://www1.inca.gov.br/conteudo_view.asp?id=322>. Acesso em: 26 out. 2022. 
2 CORDEIRO, F. et al. Diagnóstico, Estadiamento e Tratamento Cirúrgico e Multidisciplinar do Câncer Colorretal-Associação 

Médica Brasileira e Conselho Federal de Medicina. p 1-12; 2001. Disponível em: 

<https://diretrizes.amb.org.br/_BibliotecaAntiga/diagnostico-estadiamento-e-tratamento-cirurgico-e-multidisciplinar-do-cancer-
colorreta.pdf>. Acesso em: 26 out. 2022. 
3 CARVALHO, R.W.F, et al. O paciente cirúrgico: parte I. Rev. cir. traumatol. buco-maxilo-fac. [online]. 2010, vol.10, n.4, pp. 
85-92. ISSN 1808-5210. Disponível em: <http://revodonto.bvsalud.org/pdf/rctbmf/v10n4/a13v10n4.pdf>. Acesso em: 26 out. 

2022. 
4 COLÉGIO BRASILEIRO DE CIRURGIÕES. A importância da cirurgia geral. Disponível em: <https://www.cbc.org.br/para-
o-publico/>. Acesso em: 26 out. 2022. 
5 SANTOS, E. G. Residência médica em cirurgia geral no Brasil - muito distante da realidade profissional. Rev. Col. Bras. Cir., 

v. 36, n. 3, p. 271-276, 2009. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rcbc/v36n3/a17v36n3.pdf>. Acesso em: 26 out. 2022. 
6 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. DeCS/MeSH. Descritores em Ciências da Saúde. Cirurgia oncológica. Disponível 

em:<https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=56785&filter=ths_termall&q=cirurgia%20oncologica>. Acesso em: 26 out. 

2022. 
7 Colégio Brasileiro de Cirurgiões. Programa de Auto-Avaliação em Cirurgia. Cirurgia Oncológica. Disponível 

em:<https://cbc.org.br/wp-content/uploads/2013/05/Ano1-IV.Cirurgia-oncologica.pdf>. Acesso em: 26 out. 2022. 
8 HABR-GAMA, A., e cols. Operação de Hartmann e suas consequências. Revista Brasileira de Colo-proctologia. 1997. 
Disponível em: <http://www.jcol.org.br/pdfs/17_1/01.pdf >. Acesso em: 07 out.2021. 

https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=56785&filter=ths_termall&q=cirurgia%20oncologica
https://cbc.org.br/wp-content/uploads/2013/05/Ano1-IV.Cirurgia-oncologica.pdf
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5.  A unidade de terapia intensiva (UTI) é a unidade que abriga pacientes que 

requeiram assistência médica, de enfermagem, laboratorial e radiológica ininterrupta. É 

unidade específica dentro de uma CTI (coronariana, neonatal, pediátrica, etc.)9. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a cirurgia de retossigmoidectomia a Hartmann está 

indicada ao manejo terapêutico do quadro clínico que acomete o Requerente (Evento 1, 

OUT2, Páginas 12 e 16). 

2.  Quanto ao pedido de Centro de Terapia Intensiva (CTI), cumpre esclarecer 

que os procedimentos cirúrgicos comumente são realizado em salas cirúrgicas, servindo o 

CTI, principalmente, para o suporte avançado após a realização da cirurgia. 

3.  Diante o exposto, conforme instruído pelo documento médico analisado, o 

Autor necessita da avaliação clínica pré-operatória, do procedimento cirúrgico 

retossigmoidectomia a Hartmann e foi recomendado pós-operatório em Centro de Terapia 

Intensiva (CTI). 

4.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), cumpre esclarecer que a cirurgia oncológica está coberta pelo SUS, 

conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais 

do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: retossigmoidectomia 

abdominal em oncologia, sob o código de procedimento: 04.16.05.007-7. 

5.  Ressalta-se que somente após a avaliação do médico especialista 

(cirurgião) correspondente poderá ser definida a conduta terapêutica mais adequada 

ao caso do Suplicante. 

6.   Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada 

em consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de 

gestão. 

7.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência 

oncológica. Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na 

investigação diagnóstica, no tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a 

integralidade do cuidado no âmbito da rede de atenção à saúde. O componente da Atenção 

Especializada é constituído pela Atenção Ambulatorial e Hospitalar. 

8.   A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia 

Oncológica, nos quais são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, 

incluindo serviços de cirurgia, radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível 

ambulatorial e de internação, a depender do serviço e da necessidade identificada em cada 

caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas 

pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

9.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção 

da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de 

Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de 

                                            
9 Biblioteca Virtual em Saúde do Ministério da Saúde. Planejamento físico de UTIs. Disponível em: < 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/palestras/somasus/UTI.pdf>. Acesso em: 26 out. 2022. 
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Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do 

sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso 

da população às ações e aos serviços de saúde10. 

10.  Assim, em consonância com o regulamento do SUS, cumpre mencionar que 

o Estado do Rio de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica11, 

conforme pactuação na Comissão Intergestores Bipartite, Deliberação CIB nº 4.004, de 30 de 

março de 2017 (ANEXO I). 

11. Destaca-se que o Autor está sendo atendido por uma unidade de saúde 

pertencente ao SUS, a saber, Instituto Nacional de Câncer - INCA (Evento 1, OUT2, Páginas 

12 e 16) que integra a Rede de Alta Complexidade Oncológica7. Dessa forma, cabe 

esclarecer que é responsabilidade da referida instituição realizar a cirurgia oncológica 

pleiteada, ou ainda, em caso de impossibilidade de atendimento da demanda, tal 

unidade é responsável pelo encaminhamento do Autor a uma unidade de saúde apta a 

atendê-lo.  

12.  Acostado aos autos (Evento 1, OUT2, Página 12) encontra-se documento 

médico em impresso do Instituto Nacional de Câncer - INCA emitido em 14 de outubro de 

2022, no qual consta que o Requerente foi chamado para realizar a cirurgia em setembro de 

2022, mas como não havia vaga para transferência em CTI o procedimento cirúrgico foi 

adiado. Sendo informado que em breve esperam agendar a cirurgia do Autor.  

13. Salienta-se que, em relação ao grau de risco que justifique a prioridade de 

atendimento especializado do Autor, informa-se que por se tratar de uma demanda 

oncológica a demora exacerbada no início do referido procedimento pode influenciar 

negativamente no prognóstico em questão. 

14.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde12 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para neoplasia maligna do reto. 

 

É o parecer. 

  Ao 3º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

                                            
10 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-
sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 26 out. 2022. 
11 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de Março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – 
CACON, nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 

<http://138.68.60.75/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso em: 26 out. 2022. 
12 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: 

<https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 26 out. 2022. 
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ANEXO I 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 


